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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI N• 3.822 L. 
De 25 de outubro de I 991 : 

Autoriza a Prefeitura Municipal 

de Araraquara a receber, ••diante 

repasse efetuado pelo Estado de 

são Paulo, recursos financeiros a 

fundo perdido, 

O PREFEITO DO NUNICrPIO DE ARARAQuARA, Estado 

de Seo Paulo, no exercfelo de suas atribuiçÕes legais, e de 

acordo co- o que aprovou a Câ.ara lltln i e i paI e• sessão ordi n~ 

ria de 24 de outubro de 991, pro•u I ge a se gu i nte I e i :-

Artigo IR - Fica o Executivo Municipal autori -
zado a :-

, -I - receber, atreves de repasse efetuado pelo Estado de Sao 

Paulo, recursos financeiros a fundo perdido , procedentes 

do Tesouro do Estado ; 

11 -assinar co. e Secretaria do Governo/Subsecretaria de lnt~ 

greçeo Regional do Estado de são Paulo o conv~io necessá 

rio à obtenção doa recursos financeiro~ previstos no lnci 
, .. 

eo 1 deste Artigo, be• co.o as clausulas e condiçoee eat~ 

betecidae pele referida Secretaria. 

Artigo 20 - Os recursos financeiros .. ncion~ 

doa no artigo anterior, deatinar-ae-ão a 1 Aqulsiçãode 2(doie) 

Yelculos Tipo Tr~ieibus, 

Artigo 30 - Os encargos que a Prefeitura vier 

a aeeu•lr no referido convênio, correrlo por conta de verbas 



r 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

• • • • • Continuação de lei Municipal nR 3.892 • • • • • 

, . 
propr1 .. constantes no orça.ento vigente, euple•entedas se n.!. 

, . 
ceaaar1o. 

• Artigo 4R - Esta lei entrare e• vigor na date 

de _. publicação, revogadas •• disposiçÕes em contr~rio. 

PREFEITURA DO Ml.INicrPtO DE ARARAQUARA, aos 25 (vinte e cinco) 

de outubro de 1 991 ( •il, novecentos e noventa e um). 

Publ i cede no 

.Reelstrada 
.. 
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DR. WALD~&R DE SANTI 
-Prefeii:~Municipal-

O SOARES 
Finanças-

Depert .. ento de Expedianta na date supre. 
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DR. 
-Diretor do Depart .. ento de Expediente-

fls. nlla. 280 e 281 do livro competente n• 30 • 
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